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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2026 

IMPUGNANTE: COPYCENTRO NOROESTE LTDA. EPP 

 
I – RELATÓRIO 
Trata-se de impugnação apresentada por COPYCENTRO NOROESTE LTDA. EPP em 

face do Edital do Pregão Eletrônico nº 90002/2026, cujo objeto consiste na contratação de 

solução de outsourcing de impressão, com franquia mensal global estimada em 30.000 

páginas. 

A impugnante sustenta, em síntese, que que a exigência de comprovação de estrutura 

operacional (sede ou filial) localizada em raio de até 100 km da sede da Câmara Municipal 

configuraria restrição indevida à competitividade, por impor limitação geográfica 

desproporcional, sendo possível o atendimento dos níveis de serviço por outros meios 

logísticos. 

Sustenta, ainda, que a modelagem econômico-financeira adotada, ao não prever 

inicialmente a remuneração por eventual consumo excedente, comprometeria a 

formulação de propostas exequíveis, transferindo ao contratado risco excessivo de 

variação de demanda. Sustenta, ainda,  

Requer, ao final, a retificação do edital para: (i) adequação da modelagem econômico-

financeira, com previsão de remuneração por eventual consumo excedente; (ii) exclusão 

ou flexibilização da exigência de estrutura operacional em raio de até 100 km; (iii) 

subsidiariamente, a adoção de prazo que permita a implementação de estrutura após a 

adjudicação; e (iv) a reabertura do prazo para apresentação de propostas. 

 
II – DA ANÁLISE 
A impugnação é tempestiva e deve ser conhecida. 

 
III – DA LIMITAÇÃO TERRITORIAL  
A impugnante sustenta que a exigência de estrutura operacional (sede ou filial) em raio de 
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até 100 km configuraria restrição indevida à competitividade. 

A alegação não merece prosperar. 

 

1. Da finalidade e natureza da exigência 
A exigência decorre de necessidade técnica devidamente demonstrada no Estudo Técnico 

Preliminar, especialmente quanto ao cumprimento do SLA de até 3 (três) horas para 

atendimento técnico. 

Trata-se de requisito diretamente vinculado à execução do objeto, não configurando 

exigência de habilitação, mas sim condição para contratação, aplicável exclusivamente ao 

licitante vencedor. 

 
2. Da impropriedade da solução sugerida pela impugnante 
A impugnante, em essência, pretende que seja admitida a possibilidade de estruturação 

posterior da operação local. 

Tal solução, contudo, revela-se incompatível com o interesse público, uma vez que a 

abertura formal de sede ou filial em prazo reduzido não assegura a existência de estrutura 

operacional efetiva, apta ao cumprimento das obrigações contratuais. 

A experiência administrativa e contratual demonstra que estruturas constituídas 

exclusivamente para viabilizar contratação: 

• frequentemente não dispõem de equipe técnica consolidada; 

• não possuem estoque adequado de insumos; 

• não contam com logística estruturada; 

• apresentam falhas na execução inicial do contrato. 

A Administração não pode assumir o risco de contratar prestador cuja capacidade 

operacional não esteja previamente consolidada. 

 
3. Da relação técnica entre localização e desempenho contratual 

A impugnante sustenta que o atendimento poderia ser realizado a partir de localidades 

mais distantes, desde que observado o tempo de deslocamento. 

Entretanto, tal raciocínio é insuficiente. 

O atendimento técnico exigido envolve: 

• diagnóstico prévio do problema; 
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• interação com a equipe interna da Administração; 

• definição imediata de solução; 

• deslocamento com direcionamento técnico adequado; 

• execução efetiva da solução no menor tempo possível. 

Assim, o cumprimento do SLA não se limita ao tempo de deslocamento, mas depende da 

existência de estrutura técnica previamente organizada e disponível. 

Ressalta-se que o atendimento deve ocorrer de forma resolutiva já na primeira intervenção, 

exigindo que a contratada disponha de equipe técnica capacitada e recursos adequados 

para solução imediata da maioria das ocorrências. 

Eventuais necessidades de reposição de insumos ou substituição de equipamentos 

configuram situações excepcionais, que não afastam a necessidade de disponibilidade 

operacional contínua e próxima. 

Dessa forma, a proximidade operacional não constitui elemento meramente acessório, mas 

componente relevante da eficiência do serviço. 

 
4. Da razoabilidade da limitação territorial 
O parâmetro de até 100 km foi definido com base em critérios objetivos e compatíveis 

com a realidade operacional da contratação, considerando: 

• o tempo médio de deslocamento regional; 

• a necessidade de atendimento efetivo dentro do SLA estabelecido; 

• a logística de manutenção, reposição de insumos e eventual substituição de 

equipamentos; 

• a continuidade da prestação dos serviços administrativos da Câmara Municipal. 

Ressalte-se que o atendimento técnico não se resume ao mero deslocamento até o local, 

abrangendo também diagnóstico, interação com a equipe interna, execução da solução e 

testes operacionais. 

Além disso, considerando que a Câmara Municipal possui funcionamento administrativo 

diário reduzido, correspondente a 6 (seis) horas, a Administração não pode assumir o risco 

de interrupções prolongadas dos serviços essenciais decorrentes de deslocamentos 

excessivos. 

Nesse contexto, o parâmetro territorial adotado guarda compatibilidade com o SLA de 

atendimento fixado em até 3 (três) horas, permitindo que a contratada possua condições 

http://www.araxa.mg.leg.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122 
Fone/Fax: (34)3662-3040 

www.araxa.mg.leg.br  

reais de mobilização, deslocamento e atuação técnica efetiva dentro de prazo compatível 

com a manutenção da continuidade administrativa. 

Não se trata de considerar, de forma permanente, tempo de ida e retorno, mas de assegurar 

disponibilidade operacional concreta e capacidade de resposta imediata, evitando que o 

tempo consumido no deslocamento inviabilize ou comprometa parcela significativa da 

janela útil de funcionamento da Câmara Municipal. 

Dessa forma, o limite adotado revela-se proporcional, razoável e tecnicamente adequado 

às necessidades da contratação, sem configurar restrição desarrazoada à competitividade. 

 
5. Da inexistência de restrição à competitividade 
A exigência: 

• não impede a participação de licitantes; 

• não constitui requisito de habilitação; 

• aplica-se apenas ao vencedor; 

• representa condição inerente à execução contratual. 

Assim, eventual necessidade de estrutura prévia não configura restrição indevida, mas 

ônus natural da atividade econômica do licitante. 

 
IV– DA MODELAGEM ECONÔMICO-FINANCEIRA ADOTADA 

Verifica-se que a modelagem originalmente adotada pela Administração — franquia 

mensal global sem previsão de cobrança por excedente — foi estruturada com fundamento 

na busca por previsibilidade orçamentária, simplificação da gestão contratual e absorção 

de variações sazonais de demanda, prática admitida no mercado de outsourcing de 

impressão. 

Todavia, assiste parcial razão à impugnante quanto à necessidade de aprimoramento da 

modelagem, especialmente no que se refere à definição de mecanismo objetivo de 

medição e remuneração de eventual consumo excedente. 

Com efeito, embora a adoção de franquia mensal global não seja, por si só, incompatível 

com o ordenamento jurídico, a ausência de critério objetivo para o tratamento do 

excedente pode comprometer: 

• a comparabilidade das propostas; 

• o julgamento objetivo; 
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• a transparência na formação de preços; 

• e a adequada alocação de riscos contratuais. 

À luz dos princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, bem como das diretrizes de 

planejamento e definição das condições de execução e pagamento (art. 18), mostra-se 

necessário o aperfeiçoamento do instrumento convocatório. 

Ressalta-se, por oportuno, que referências a modelos constantes de normas como a 

Portaria SGD/MGI nº 370/2023 possuem caráter meramente orientativo, não vinculando 

esta Administração, embora possam servir como parâmetro técnico subsidiário. 

Diante do exposto, a Administração decide acolher parcialmente a impugnação, 

promovendo a retificação do edital, do termo de referência e da minuta contratual, nos 

seguintes termos: 

 

1. Ajuste do modelo de remuneração 

Passa a ser adotado o modelo de: 

franquia mensal global com previsão de remuneração por excedente, mantendo-se a lógica 

originalmente planejada, porém com aperfeiçoamento da forma de medição e pagamento. 

Assim, ficam estabelecidos: 

• manutenção da franquia mensal estimada de 30.000 páginas; 

• previsão expressa de pagamento de eventual excedente; 

• obrigatoriedade de utilização de sistema de bilhetagem/contabilização para 

apuração do consumo efetivo. 

 
2. Definição do critério de cálculo do excedente 

Com o objetivo de assegurar julgamento objetivo, comparabilidade das propostas e 

transparência, fica estabelecido que o valor unitário do excedente será obtido a partir da 

divisão do valor mensal da franquia pela quantidade estimada de páginas, devendo o 

licitante apresentar, em sua proposta, o respectivo valor unitário por página excedente, o 

qual será aplicado sobre o quantitativo que ultrapassar a franquia mensal. 

Esclarece-se que tal metodologia permite traduzir, em unidade mensurável, o valor global 

da contratação, garantindo a adequada aferição do custo marginal por página. 

Os licitantes poderão atualizar suas propostas até a data da sessão pública, caso entendam 

necessário em razão das alterações promovidas. 
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3. Da formação do valor unitário (média ponderada) 
Considerando que o valor mensal da franquia foi estimado com base em consumo 

composto por páginas monocromáticas e coloridas, fica expressamente consignado que 

entende-se que, considerando a lógica de composição da proposta, o valor unitário do 

excedente deverá refletir a composição média estimada entre os tipos de impressão, 

conforme parâmetros definidos no Estudo Técnico Preliminar, não sendo necessária a 

segregação entre páginas monocromáticas e coloridas para fins de faturamento. 

Tal solução está alinhada à prática de mercado, na qual o preço é formado com base em 

média ponderada de consumo, preservando a competitividade e evitando complexidade 

desnecessária na gestão contratual. 

 
4. Da natureza do excedente 

Fica expressamente consignado que: 

o pagamento por excedente constitui mera forma de execução do objeto contratual 

previamente estabelecida, não caracterizando alteração contratual superveniente, 

tampouco hipótese de aditamento. 

 
5. Da manutenção da data da sessão 

Considerando que: 

• a retificação será promovida com antecedência suficiente à data da sessão pública; 

• remanescem 4 (quatro) dias para apresentação de propostas; 

• o ajuste realizado não altera a essência do objeto contratado, consistindo apenas em 

aperfeiçoamento da forma de remuneração da solução; 

• a alteração promovida não impede a adequada formulação ou reformulação das propostas 

pelos licitantes até a data do certame; 

• o procedimento adotado é realizado na modalidade pregão eletrônico, em que a fase 

competitiva de lances possibilita a redução progressiva dos preços e o reequilíbrio 

competitivo entre os participantes que já possam eventualmente ter apresentado propostas 

até o presente momento. 

Conclui-se que permanece assegurado prazo razoável para eventual adequação das 

propostas, não se mostrando necessária a redesignação da data inicialmente prevista para a 
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sessão pública, em observância aos princípios da eficiência, celeridade, competitividade e 

interesse público. 

 
V – CONCLUSÃO 
Diante do exposto, decide-se: 

a) CONHECER da impugnação; 

b) ACOLHER PARCIALMENTE os argumentos quanto à modelagem econômico-

financeira, promovendo ajuste para inclusão de remuneração por excedente; 

c) JULGAR IMPROCEDENTES os argumentos quanto à alegada ilegalidade da limitação 

territorial e da exigência de estrutura operacional em raio de até 100 km da sede da 

Câmara Municipal de Araxá; 

d) MANTER integralmente a exigência de estrutura operacional (sede ou filial) com 

efetiva capacidade operacional localizada em raio de até 100 km da sede da Câmara 

Municipal de Araxá, nos termos originalmente previstos no edital; 

e) DETERMINAR a retificação do edital, do termo de referência e do Estudo Técnico 

Preliminar exclusivamente quanto à modelagem econômico-financeira da contratação; 

f) MANTER a data da sessão pública, diante da existência de prazo suficiente para 

reformulação das propostas; 

g) DAR ampla publicidade à presente decisão. 

 

Araxá/MG, 07 de maio de 2026. 

 

Cíntia da Costa Alves 

Agente de Contratação / Pregoeiro(a) 
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